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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

ti:t Nll · 2 .• 22z, .DE 22 · DE. liovaiimo DE~ 19a9 · . 
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nn1spôã · sobrá sol.énldades ·P\Íb1'icas'.I 
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Prot. CELsO .DE ALMEIDA LACE, Pi'efétto Munlctpal• 
•em Exercfclo de Cruzétto, Estado ele são Paulo, no usô de auas 

. --- - - . - - '- '-~ ~; 
atr.lbuiçoes legai'• 

FAZ SABER QUE A C1t>1ARA MUNICIPAL APROVOO E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE í:E:i: t 

Artigo 111 - Em todas as testas· cívtoas; tnaugur.!! 
çÕts ou atos cemémorattvos .no Munlc{plo de Cruzelrô tioa ób:risa 
da a execução do iitno da Clélàde de CNZeâh. 

· Arttgó 21:1 .. Esta Lei entrar' em vigor na data de 

CN!êlro, 29 de novembro de 1989 

Ptof~ CE~EIDA LACE 
Pretêi to Munlctpai em Extr°'iáõ 




